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Á.UTORIZÂ O CIIETE DO PODER EXECUTTVO
MUNICIPÀL À PROCEDER À ABERTURÀ DE
UM CRÉDITo AI}ICIoNAL §UPLEMENTAR
Ào oRÇAMENTo GERÀL Do MullucÍrro.

o pREFErro Do ruurvlcípro DE ALTANçA, No EsrADo DE

PERNAMBUCO, FAçO SABER QUE A CÂTUNNA DE VEREADORES APROVOU E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

A!'t. le Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à

abertura de um Crédito Adicíonal Suplernentar para a Prefeituna Municipal e seus

Fundos Especiais no percentual de 20% (vinte por cento) ao Orçamento Geral

adicionados ao já designados pela Lei Municipal-LOA, art. 7, l.

Palácio Carlos José de Almeida Freitas, Aliança, em 26 de Janeiro de 2021.
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Ar"t.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


